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PROC. ADM. N° 079/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO- 
MA E A EMPRESA COOPERATIVA DE 
CRÉDITO CENTRO LESTE 
MARANHENSE 
LESTE, NA FORMA ABAIXO;

SI

CENTRO LESTE NORTE 
SICOOB CENTRO-

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO - 
PMFNS/MA, sediada na AV. João da Mata e Silva, N° s/n. Vila Viana, Formosa 
da Serra Negra/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato 
representada pela Secretaria Municipal de Administração, Domingas Souza 
Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 424.719.823-87, portadora da Carteira de 
Identidade n° 000015415993-0, SSP-MA, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO CENTRO LESTE NORTE MARANHENSE - 
SICOOB CENTRO-LESTE, inscritofa) no CNPJ/MF sob o n° 09.403.026/0003-17, 
sediado(a) na Av. João da Mata e Silva, Centro, n.° 55, em Formosa da Serra - 
MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 
Maria da Paz Luz da Silva Marques, portadorfa) da Carteira de Identidade n° 
2793777940, e CPF n° 364.421.193-00, RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
ADMINISTRATIVO N.® 079/2022 Secretaria Municipal de Administração, com 
Adjudicação datada de 18/11/2022 e Homologação datada de 23/11/2022 e 
em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

038/2022 e do PROCESSO
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

de Instituição Financeira,1.1 .0 objeto do presente Termo de contrato
doravante denominada COOPERATIVA DE CRÉDITO, para centralizar e 
processar os créditos da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus 
servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados e concessão de crédito 
consignado em folha de pagamento em conformidade com o Termo de 
Referência.

1.2 . Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1 O presente contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura.

2.2 A CONTRATADA terá o prazo de até 90 (noventa) dias para implantação e 
início da prestação do serviço, a contar da data de assinatura deste 
instrumento.

2.3 Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no § 1°, para início da 
prestação do serviço, por culpa exclusiva da CONTRATANTE que impeça 
totalmente o início da prestação dos serviços pela CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A CONTRATANTE informações necessárias3.1 A CONTRATANTE enviará as informações necessárias para o 
processamento dos pagamentos dos servidores/funcionários à agência 
centralizadora indicada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com antecedência de 
2 (dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de 
transmissão via web disponibilizado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com retorno 
imediato de recibo de entrega informando a quantidade total de registros e o 
valor total do crédito bancário, autenticado pela CONTRATADA.

A CONTRATADA realizará os testes necessários à validação dos arquivos 
existência de eventuais

3.2
recebidos e informará à CONTRATANTE a
inconsistências dos créditos, por meio de relatório, no r dia útil após a sua 
recepção.

3.3 No caso de haver alguma inconsistência, a CONTRATANTE emitirá 
arquivo retificado contendo o crédito dos servidores/funcionários até 1 (um) 
dia útil antes da data prevista para o pagamento, com retorno imediato de 
recibo de entrega pelo BANCO, na forma do item 3.1 esta cláusula.

à
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3.4 A CONTRATADA disponibilizará, quando solicitada, em até 3 (três) dias 
úteis após o pagamento, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que 
permita a confirmação dos créditos pela PREFEITURA, com relação aos valores 
pagos aos servidores/funcionários.

3.5 Para efeito do cumprimento do disposto no caput desta cláusula a 
CONTRATADA indica, como centralizadora, a agência 4436 localizada na Av. 
João da Mata e Silva, Centro, n.° 55, em Formosa da Serra - MA, Responsável 
Sr. Andressa de Carvalho Santos Pacheco, celular (99) 98429-6010.

3.6
ser comunicado previamente à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias, sob pena de responsabilizar-se a CONTRATADA pelas perdas e danos 
decorrentes de sua omissão.

Havendo alteraçao na agência centralizadora indicada, o fato deverá

3.7
realizado de acordo com o calendário definido pela CONTRATANTE.

O pagamento dos servidores, inclusive décimo terceiro salário, será

A CONTRATANTE está isenta de toda e qualquer tarifa, taxa ou cobrança3.8
similar não prevista no Edital, Termo de Referência ou neste Instrumento.

3.9 Os bloqueios e desbloqueies de pagamento são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATANTE, devendo sua operacionalização ser efetuada de 
forma on-line, com disponibilidade e indisponibilidade imediata do crédito.

3.10 A CONTRATADA fica isenta de responsabilidades, inclusive perante 
terceiros, por erro, omissão ou inexatidão de dados consignados no arquivo 
em meio digital apresentado pela CONTRATANTE, limitando-se a recebê-lo e 
processá-lo.

3.11 A CONTRATADA obrigatoriamente deverá abrir 04 (quatro) contas 
jurídicas com as nomenclaturas a seguir (FOPAG FUNDEB, FOPAG FMS, FOPAG 
FMAS, FOPAG ADM).

3.12 A CONTRATADA obrigatoriamente deverá liberar créditos consignados 
para os correntistas (funcionários) da administração publica de Formosa da 
Serra Negra - MA.

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO.

O valor total do presente contrato é de R$ 387.000,00 (trezentos e oitenta 
e sete mil reais), e será pago pela CONTRATADA em parcela única, no prazo 
de até 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do contrato. O pagamento

4.1

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
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será feito em conta corrente da Prefeitura na instituição financeira vencedora 
do certame.

4.2 Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da contratada, será 
devolvida parcela proporcional ao valor pago à Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra - MA, O cálculo do valor devido deverá ser feito 
observando- se a proporcionalidade entre o valor pago pela contratada e o 
tempo restante do contrato, incidindo, neste caso, a correção pelo IPCA-E do 
período, ou, no caso de sua extinção, o índice que for adotado pela 
CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá prestar o serviço objeto deste instrumento em5.1
conformidade com as boas normas de procedimento técnico, dando perfeito 
atendimento a todas as obrigações assumidas no presente contrato, ficando a 
CONTRATANTE isenta do pagamento de qualquer tarifa referente aos créditos 
efetuados em conta- salário do servidor.

5.2
constantes no Termo de Referência;

Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras

5.2.1 efetuar o crédito das remunerações, proventos e pensões nas contas - 
salários dos servidores/funcionários no dia seguinte (D+1) em que for feita a 
transferência dos recursos pela CONTRATANTE, podendo estar disponível em 
D+1, nas datas previstas no calendário de pagamentos

5.2.2 repassar à CONTRATANTE, até o 3° (terceiro) dia útil de cada mês, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Recursos 
Humanos do Município de Formosa da Serra Negra - MA os dados cadastrais
da conta-salário que for aberta em nome do servidor/funcionário, assim como , 
as mudanças de agência de pagamento, sob pena de responsabilização civiNííferh/^ 
e administrativa, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA 
veracidade das informações. Juntamente com as informações da conta- 
salário do servidor, a CONTRATADA deverá informar: nome, endereço e CPF 
dos servidores/funcionários.

5.2.3 providenciar a pré-abertura da conta-salário na agência mais próxima 
do atual domicílio do servidor/funcionário, interagindo com a CONTRATANTE 
no sentido de agendar o comparecimento do servidor/funcionário na agência 
onde fora pré-aberta a conta, para fins de formalização com a entrega dos 
documentos necessários e assinatura dos contratos.

5.2.3.1 Toda a despesa com o agendamento tais como material de

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CER 65.9A3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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divulgação e postagem correrá às expensas da CONTRATADA, cabendo à 
CONTRATANTE somente orientar os servidores/funcionários acerca dos 
procedimentos mencionados no item 5.6.

5.2.4 A CONTRATADA deverá estar preparada para eventuais alterações de 
domicílio solicitadas pelos servidores/funcionários no ato da formalização da 
abertura das contas-salário.

5.2.5 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços em absoluto sigilo, por 
seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por qualquer modo e a 
qualquer título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de 
qualquer dado ou informação a que tiver acesso, observando a política de 
segurança cibernética (Resolução CMN n° 4.893, de 26/2/2021) e da Política 
Institucional de Segurança da Informação.

à5.2.6 A CONTRATADA deverá comunicar 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento de qualquer de 
suas agências, devendo observar a capilaridade exigida no Termo de 
Referência, parte integrante deste contrato.

CONTRATADA CONTRATANTE, com

5.2.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema que possibilite a 
execução das seguintes ações:

a) bloqueios e desbloqueies de pagamentos (operação exclusiva da 
CONTRATANTE);

b) campo com informação sobre o motivo do bloqueio/desbloqueio 
de pagamento;

c) rotina para atendimento de determinações judiciais, que possibilite 
pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições bancárias, 
sem despesas para a CONTRATANTE não cabendo qualquer 
indenização ou ressarcimento à CONTRATADA.

5.2.8 A CONTRATADA deverá indicar os responsáveis/gestores do sistema 
de pagamento que deverão auxiliar os técnicos da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Recursos Humanos, na operacionalização do 
sistema.

5.2.9 A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.10 A CONTRATADA deverá manter permanentemente atualizado, para 
efeito de pagamento e consulta, o cadastro dos servidores/funcionários que 
compõem o sistema de pagamento de pessoal, bem como de seus 
representantes legais.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N“ - VILA VIANA 
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5.2.11 A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, de forma on­
line, quando solicitado, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, 
referentes aos servidores/funcionários.

5.2.12 A CONTRATADA deverá manter o histórico de pagamento do 
funcionalismo público municipal pelo período de vigência do contrato, 
fornecendo informações, quando solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 (sessenta) dias, e no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados em 
períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual 
prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos ò CONTRATANTE.

5.2.13 A CONTRATADA deverá solicitar a anuência da CONTRATANTE, em 
caso de implementação de alterações no sistema de pagamento utilizado, 
que impliquem modificações de procedimentos operacionais no 
relacionamento com a CONTRATANTE ou com seus servidores/funcionários e 
fornecedores.

5.2.14 A CONTRATADA não poderá sob qualquer espécie subcontratar o 
presente contrato.

5.2.15 Fica a contratada obrigada a observar a política de prevenção da 
utilização do sistema financeiro para a prática dos crimes de lavagem de 
dinheiro (Circular n° 3.978, de 23/1/2020);

5.2.16 A CONTRATADA deverá acionar os responsáveis pela informação para 
esclarecimentos adicionais, bem como realizar visitas e todas as diligências 
que se façam necessárias quando geradas ocorrências de PLD/FT, em 
eventuais apontamentos de auditorias, comportamentos ou situações 
suspeitas observadas pela instituição de relacionamento;

5.2.17 A CONTRATADA obriga-se a observar a política de conformidade, nos 
termos da Resolução CMN n° 4.595, de 28/8/2017, que dispõe sobre a política 
de conformidade (compliance) das instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

6.1
no Termo de Referência:

São Obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras estabelecidas

6.1.1 Encaminhará CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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a assinatura do contrato, em meio digital, o calendário anual para 
pagamento dos servidores/funcionários, inclusive o do 13° (décimo terceiro) 
salário.

6.1.2 Enviar as informações necessárias para o processamento dos 
pagamentos dos servidores/funcionários à agência centralizadora indicada 
pela CONTRATADA, com antecedência de 2 (dois) dias úteis da data do 
efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão via web 
disponibilizado pela CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de 
entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito 
bancário, autenticado pela CONTRATADA.

6.1.3 Emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, 
enviando à CONTRATADA em até 1 (um) dia útil antes da data prevista para o 
pagamento, com retomo imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA.

6.1.4 Adotar medidas necessárias
procedirnenfos a serem observados para a abertura de conta-salário na 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA vencedora.

à divulgação aos servidores dos

6.1.5 Os bloqueios e desbloqueies de pagamento antes do repasse às 
contas-salário dos servidores são de responsabilidade exclusiva da PREFEITURA.

6.1.6 Providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores/funcionários, em reserva bancária, 
débito em conta ou excepcionalmente por outro meio de transferência 
bancária.

6.1.7 Verificar o apetite por riscos documentado na RAS e sua conexão com 
as atividades e as decisões rotineiras de assunção de riscos; os procedimentos 
para reporte de ocorrências relacionadas ò não observância dos níveis de 
apetite por riscos fixados na RAS; as políticas, as estratégias, os processos e os 
limites previstos na estrutura de gerenciamento de riscos. (Resolução n° 4.557, 
de 23/2/2017 do BCB).

7. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por . 
Comissão/Representanfe designado pela CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do<jfek^ 
contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua^^'
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao 
objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
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7.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução 
do Contrato e dos respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de 
sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores.

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

8.1. As sanções referentes d execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

9.1. 0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

9.1. 1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

9.1. 2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

serão9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito ò prévia e ampla defesa.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.4. O TERMO DE RESCISÀO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;
9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3. Indenizações e multas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES.

10.1. É VEDADO À CONTRATADA;

10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira;
10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES.

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO.

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, 
por extrato, no Diário Oficial do Município - DOM,

14. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

14.1 . É eleito o Foro da Comarca de Grajaú/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nõo possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

14.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes.

Formosa da Serra Negra - MA, 20 de dezembro de 2022.

SOUZA^ILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
CEP; 65.9Í+3-000, FORMOSA OA SERRA NECRA - MA
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EXTRATO DO CONTRATO N° 235/2021 - PMFSN - REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N” -
PROC. ADM. N° - PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA (MA), através da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA MARANHÃO - PMFSN e a 
empresa COOPERATIVA DE CREDITO CENTRO LESTE NORTE MARANHENSE - SICOOB 
CENTROLESTE CNPJ n° 09.403.026/0001-55. OBJETO: Contratação de Instituição 
Financeira, doravante denominada BANCO, para centralizar e processar os créditos 
da folha de pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra - MA e suas Secretarias, incluindo seus servidores ativos, efetivos, contratados, 
comissionados e concessão de crédito consignado em folha de pagamento em 
conformidade com o Termo de Referência DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
04.122.0002.2005.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.39.00 
- PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses - BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e demais leis - 
DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de 
Administração por sua responsável legal Domingas Sousa Silva Oliveira CONTRATANTE 
COOPERATIVA DE CREDITO CENTRO LESTE NORTE MARANHENSE - SICOOB CENTROLESTE 
por seus representantes legais Sra. MARIA DA PAZ LUZ DA SILVA MARQUES 
CONTRATADA - 02 de janeiro de 2022. de Formosa da Serra Negra - MA.
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